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INDICAÇÃO N.º 014, de 28 de FEVEREIRO de 2016  

   (De autoria do Nobre Vereador/Presidente Ricardo Ribeiro do Prado) 

 
 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

SUGERINDO ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 

NO SENTIDO QUE SEJA FEITA A LIMPEZA 

(REMOÇÃO DOS ENTULHOS) NA RUA QUE 

DÁ ACESSO AO BAIRRO SANTA RITA À 

ESCOLA PRÓ-INFÂNCIA (ATRÁS DO 

CEMITÉRIO MUNICIPAL).  

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Atendendo ao pedido dos moradores e pessoas que trafegam pela referida rua, 

solicitamos a Vossa Excelência e ao Secretário Municipal de Obras, adoção de 

providências no sentido de que seja feita a limpeza e remoção dos entulhos, bem como a 

colocação de placas de sinalização “proibido jogar lixo” na rua que dá acesso ao bairro 

Santa Rita à Escola Pró-Infância (atrás do Cemitério Municipal). 

 

Solicitamos ainda a verificação dos locais que necessitem da remoção de entulhos 

acumulados e a posterior limpeza dos mesmos. 

  

  

           Monte Belo, 28 de fevereiro de 2016 

 

 

RICARDO RIBEIRO DO PRADO 

Vereador/Presidente 


